
Regente Feijó, 27 de fevereiro de 2024.

Ofício nº 57/2024

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para encaminhar a essa Augusta Casa de Leis, projeto de lei complementar que altera dispositivos da Lei Complementar nº 14, de 19 de dezembro de 2023, e dá outras providências.

Contando com a proverbial e costumeira atenção de Vossa Excelência, reitero protestos da mais alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Ao Excelentíssimo Senhor

GUILHERME OLIVEIRA DA ROCHA

Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó – SP

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0002/2024
Altera dispositivos da Lei Complementar nº 14, de 19 de dezembro de 2023, e dá outras providências.

Art. 1º A função de confiança de Tesoureiro, constante do Anexo IV da Lei Complementar nº 14, de 2023, passa a ser remunerada pela Referência 18-QG/A-H, da Escala de Vencimentos prevista no Anexo XIII.
Art. 2º Fica transformada a função gratificada de Encarregado do Setor de Empenho, constante do Anexo V da Lei Complementar nº 14, de 2023, em função de confiança, com remuneração fixada na Referência 14-QG/A-H, da Escala de Vencimentos prevista no Anexo XIII, passando a integrar o Anexo IV.
Art. 3º Ficam transformadas as funções gratificadas de Encarregado da Folha de Pagamento Geral e Encarregado da Folha de Pagamento da Educação, constantes do Anexo V da Lei Complementar nº 14, de 2023, em funções de confiança, com remuneração fixada na Referência 16-QG/A-H, da Escala de Vencimentos prevista no Anexo XIII, passando a integrar o Anexo IV.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, a qual poderá ser suplementada, se necessário for.
Art. 5º Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2024.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Regente Feijó, 27 de fevereiro de 2024.

ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

JUSTIFICAÇÃO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0002/2024
Senhor Presidente e Vereadores,

Cumprimentando-os, venho encaminhar a essa Egrégia Câmara, o incluso projeto de lei complementar que altera dispositivos da Lei Complementar nº 14, de 19 de dezembro de 2023, e dá outras providências.
As transformações das funções gratificadas em funções de confiança se mostram necessárias para adequar de maneira racional e econômica a atuação de servidores nas referidas funções, lembrando que não haverá prejuízo de seus vencimentos.

Quanto a redução da referência da função de confiança de Tesoureiro, a mesma busca somente ajustar os valores pagos ao servidor que ocupará a referida função. 

Estas são as razões do projeto de lei.
Atenciosamente,

ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

